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LEI No- 13.523, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017

Denomina Rodovia do Vaqueiro o trecho
rodoviário da BR-235 compreendido entre a
divisa do Estado da Bahia com o de Sergipe
e do Estado da Bahia com o do Piauí.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O trecho rodoviário localizado na rodovia BR-235,
compreendido entre a divisa do Estado da Bahia com o de Sergipe e
do Estado da Bahia com o do Piauí, passa a ser denominado Rodovia
do Vaqueiro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Mauricio Quintella

LEI No- 13.524, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017

Prorroga o prazo para utilização do Regime
Especial de Tributação para Desenvolvi-
mento da Atividade de Exibição Cinema-
tográfica (Recine) e dos benefícios fiscais
previstos nos arts. 1o e 1o-A da Lei no

8.685, de 20 de julho de 1993, e no art. 44
da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001; e altera a Lei no 12.599,
de 23 de março de 2012.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo,

nos termos do parágrafo 5o do art. 66 da Constituição, a seguinte Lei:

Art. 1o O benefício fiscal de que trata o art. 14 da Lei no

12.599, de 23 de março de 2012, poderá ser utilizado até 31 de
dezembro de 2019.

Parágrafo único. A fruição do benefício fiscal previsto no
caput deste artigo fica condicionada ao disposto na lei de diretrizes
orçamentárias de cada exercício financeiro.

Art. 2o O caput do art. 44 da Medida Provisória no 2.228-1,
de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 44. Até o período de apuração relativo ao ano-
calendário de 2019, inclusive, as pessoas físicas e jurídicas
tributadas pelo lucro real poderão deduzir do imposto de renda
devido as quantias aplicadas na aquisição de cotas dos Funcines.
..............................................................................................." (NR)

Art. 3o A Lei no 8.685, de 20 de julho de 1993, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o Até o exercício fiscal de 2019, inclusive, os con-
tribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias
investidas na produção de obras audiovisuais brasileiras de pro-
dução independente, mediante a aquisição de quotas, desde que
esses investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em
ativos previstos em lei e autorizados pela Comissão de Valores
Mobiliários (CVM), e os projetos de produção tenham sido pre-
viamente aprovados pela Agência Nacional do Cinema (Ancine).
..............................................................................................." (NR)

"Art. 1o-A Até o ano-calendário de 2019, inclusive, as
quantias referentes ao patrocínio à produção de obras
audiovisuais brasileiras de produção independente, cujos projetos
tenham sido previamente aprovados pela Ancine, poderão ser
deduzidas do imposto de renda devido apurado:
..............................................................................................." (NR)

Art. 4o O art. 9o da Lei no 12.599, de 23 de março de 2012,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 9o ...................................................................................

Parágrafo único. O Programa previsto no caput deste artigo
atenderá prioritariamente os complexos de exibição cinematográfica
situados em Municípios de porte médio e deverá observar a
distribuição proporcional dos projetos financiados com recursos da
União entre as regiões do País." (NR)

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o- Fica revogado o § 7o- do art. 14 da Lei no- 12.599, de
23 de março de 2012.

Brasília, 27 de novembro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER

Atos do Poder Executivo

DECRETO No- 9.209, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017

Altera o Decreto nº 4.376, de 13 de se-
tembro de 2002, que dispõe sobre a or-
ganização e o funcionamento do Sistema
Brasileiro de Inteligência, instituído pela
Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 4.376, de 13 de setembro de 2002,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º ....................................................................................
..........................................................................................................

II - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República, órgão de coordenação das atividades de inteligência
federal;

III - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, do Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência da República, como
órgão central do Sistema;

IV - Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio da
Secretaria Nacional de Segurança Pública, da Diretoria de
Inteligência Policial do Departamento de Polícia Federal, do
Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do Departamento
Penitenciário Nacional e do Departamento de Recuperação de
Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da Secretaria
Nacional de Justiça e Cidadania;

V - Ministério da Defesa, por meio da Subchefia de
Inteligência de Defesa, da Divisão de Inteligência Estratégico-
Militar da Subchefia de Estratégia do Estado-Maior da Armada,
do Centro de Inteligência da Marinha, do Centro de Inteligência
do Exército, do Centro de Inteligência da Aeronáutica e do Centro
Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia;

VI - Ministério das Relações Exteriores, por meio da
Secretaria-Geral de Relações Exteriores e da Divisão de Combate
aos Ilícitos Transnacionais da Subsecretaria-Geral de Assuntos
Políticos Multilaterais, Europa e América do Norte;
..........................................................................................................

VIII - Ministério do Trabalho, por meio da sua Secretaria-
Executiva;
..........................................................................................................

XI - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, por meio da Secretaria-Executiva;
.........................................................................................................

XIII - Ministério da Integração Nacional, por meio da
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil;

XIV - Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
Geral da União - CGU, por meio da sua Secretaria-Executiva;
..........................................................................................................

XVII - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil,
por meio da sua Secretaria-Executiva, da Secretaria de Aviação
Civil, da Agência Nacional de Aviação Civil, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres, da Empresa Brasileira de
Infraestrutura Aeroportuária e do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes;
........................................................................................................

XIX - Advocacia-Geral da União, por meio da sua
Secretaria-Executiva.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 6º-A. A ABIN poderá manter, em caráter permanente,
representantes dos órgãos componentes do Sistema Brasileiro de
Inteligência na Assessoria-Executiva do Sistema Brasileiro de
Inteligência.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, a ABIN poderá
requerer aos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de
Inteligência a designação de representantes para atuarem na
Assessoria-Executiva do Sistema Brasileiro de Inteligência.

§ 2º A Assessoria-Executiva do Sistema Brasileiro de
Inteligência terá por atribuição coordenar a articulação do fluxo
de dados e informações oportunas e de interesse da atividade de
Inteligência de Estado, com a finalidade de subsidiar o Presidente
da República em seu processo decisório.

§ 3º Os representantes mencionados no caput cumprirão
expediente na Assessoria-Executiva do Sistema Brasileiro de
Inteligência, ficando dispensados do exercício das atribuições
habituais no órgão de origem e trabalhando em regime de
disponibilidade permanente, na forma do disposto no regimento
interno da ABIN, a ser proposto pelo seu Diretor-Geral e
aprovado pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 7º Fica instituído, vinculado ao Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, o Conselho Consultivo
do Sistema Brasileiro de Inteligência, ao qual compete:
.............................................................................................." (NR)

"Art. 8º ....................................................................................

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República;

II - ABIN, do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República;

III - Secretaria Nacional de Segurança Pública, Diretoria de
Inteligência Policial do Departamento de Polícia Federal e
Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública;

IV - Subchefia de Inteligência de Defesa, Divisão de
Inteligência Estratégico-Militar da Subchefia de Estratégia do
Estado-Maior da Armada, Centro de Inteligência da Marinha,
Centro de Inteligência do Exército, Centro de Inteligência da
Aeronáutica, e Centro Gestor e Operacional do Sistema de
Proteção da Amazônia, do Ministério da Defesa;

V - Divisão de Combate a Ilícitos Transnacionais, da
Subsecretaria-Geral de Assuntos Políticos Multilaterais, Europa e
América do Norte, do Ministério das Relações Exteriores; e

VI - Conselho de Controle de Atividades Financeiras e
Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da
Fazenda.
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